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CONTRATO Nº 145/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 092/2025 
PROCESSO Nº 233/2025 

 
 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.719/0001-13, neste ato representado pela Prefeita   Municipal, a Sra. 
GISELE CAUMO, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e CIDADE – PROJETOS E CONSTRU-

ÇÕES LTDA pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Visconde de São Gabriel, nº 88, Sala 02, Bair-
ro Cidade Alta, Cidade de Bento Gonçalves/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 68.849.561/0001-01, doravante denomi-
nada CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que se-
guem.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através de dispensa 
de licitação de nº 092/2025 e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 
14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para requalificação da biblioteca Municipal 
para criação do Museu Municipal, pela CONTRATADA, a serem executados em regime de empreitada por menor 
preço, conforme o projeto básico e a proposta vencedora, que fazem parte integrante desse contrato, como se 
nele estivessem transcritos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
3.1 O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ 322.878,32 (trezentos e vinte e dois 
mil oitocentos e setenta e oito reais e trinta e dois centavos), referente a meta 01, conforme consta na proposta 
de dispensa de licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total exe-
cução do presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro anexo ao presente instrumento.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
4.1 Os pagamentos serão realizados na conformidade dos cronogramas físico-financeiro e após vistoria da 
execução dos serviços e emissão de Laudo de Medição pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal de Santa 
Tereza/RS, aprovado pelo fiscal do Contrato e Secretário Municipal solicitante dos serviços, quando então a 
CONTRATADA emitirá Nota Fiscal, e aguardará o depósito em conta bancária informada.  
Parágrafo único. O pagamento correrá em até 10 (dez) dias a contar da apresentação de fatura aprovada. Se o 
término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamen-
te posterior.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS  
5.1 Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos: 
 I - A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços objeto do presente contrato após recebimento da Or-
dem de Execução dos Serviços, emitida pela CONTRATANTE;  
II - O prazo de vigência do contrato será de 2 (dois) meses, tendo como prazo inicial a data da Ordem de Início.  
III - O prazo máximo para a conclusão dos serviços é de 2 (dois) meses, conforme cronograma físico-financeiro, 
contados após o recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 

http://www.santatereza.rs.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P RE FE IT U RA M UN IC IPA L DE  S ANTA T E R E ZA  
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 

Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima dece-
nal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sen-
do permitidas eventuais negociações entre as partes.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO  
6.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
0902 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESPORTO 
1339100161286 – REQUALIFICAÇÃO BIBLIOTECA MUNICIPAL 
(2444) 3449051000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
1233 – RECURSOS IPHAN REQUALIFICAÇÃO BIBLIOTECA  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
7.1 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA – E do perío-
do, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao 
mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
8.1 O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de: 
 I – Reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado o período mínimo de 1 (um) ano da data-base vin-
culada à data do orçamento estimado, através do índice ________; ou de 
 II – Repactuação no caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou de predominância de mão de obra, 
mediante demonstração analítica da variação dos custos, após o período mínimo de 1 (um) ano:  
a) Da data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado;  
b) Da celebração do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada para 
os custos de mão de obra. Parágrafo único. Em sendo solicitada a repactuação, a CONTRATANTE responderá ao 
pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que o 
instruiu. 
 
 CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
9.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a invia-
bilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados 
visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a reparti-
ção objetiva de risco estabelecida. Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico financeiro, a 
CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimen-
to da documentação que o instruiu.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1 São obrigações da CONTRATANTE:  
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos termos do presente instru-
mento; 
 II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
 III – Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados na forma estipu-
lada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando for o caso;  
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1 São obrigações da CONTRATADA: 
I - A empresa vencedora deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e RNO (Registro Nacio-
nal de Obras) para execução das obras, ao setor de Engenharia após receber a ordem de serviço para iniciar a 
obra, a qual deverá ser providenciada num prazo de até dez dias após o recebimento da mesma. 
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II - Sinalizar e iluminar adequadamente os locais em obras, nos turnos diurno e noturno, tomando todos os cuida-
dos necessários durante todas as fases de execução, bem como limpeza final das obras, removendo entulhos, 
restos de materiais ou lixo de qualquer espécie que possa causar acidentes aos usuários do local; 
III - Matricular junto ao INSS as referidas obras, conforme o que prevê a legislação pertinente, fornecendo a CON-
TRATANTE cópia do CEI, bem como, a Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de 
Negativa, junto ao INSS; 
IV - Emitir a “ART” da execução das obras quitadas; 
V - Manter no local da obra um técnico e preposto para representá-la, com atribuição específica junto ao CREA/RS, 
compatível com o objeto do contrato, previamente aceito pela fiscalização, com amplos poderes para representá-
la em tudo quanto se relacione com a execução das obras e serviços, devendo permanecer no local das obras; 
VI - Cumprir e fazer cumprir as normas de medicina e segurança do trabalho; 
VII - Manter um diário na execução da obra, o qual deverá conter todas as anotações pertinentes à obra, devida-
mente rubricado pelo responsável técnico da CONTRATADA e pela fiscalização do CONTRATANTE, o qual receberá 
uma cópia autenticada; 
VIII - Assegurar a perfeita execução das obras, sua proteção e conservação até o recebimento definitivo das mes-
mas; 
IX - Permitir e facilitar à Fiscalização a inspeção aos locais das obras em qualquer dia e hora, devendo prestar to-
dos os informes e esclarecimentos solicitados por esta; 
X - Substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas especificações; 
XI - Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas e previdenciários com empregados e prepostos 
e pelos encargos fiscais e comerciais, decorrentes da execução do contrato; 
XII - Assumir todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre a obra contratada, correndo por sua conta 
exclusiva a quitação desses tributos; 
XIII - Refazer, às suas expensas, quaisquer obras e/ou serviços executados em desobediência às normas técnicas 
vigentes, ao objeto contratado, às determinações e adequações da Fiscalização; 
XIV - Efetuar o registro das obras no CREA/RS, em observância a legislação; 
XV - Trabalhar aos sábados, domingos e feriados, quando solicitado pelo CONTRATANTE; 
XVI - Fornecer todos os elementos materiais e humanos indispensáveis a realização dos serviços; 
XVII - O contratado deverá destacar na nota fiscal o valor do Imposto de Renda Retido na Fonte, se for o caso, de 
conformidade com a portaria da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, com base na tese fixada no recurso ex-
traordinário 1.293.453 (STF), empresas optantes pelo simples nacional, ou que possuam Certificado de Filantro-
pia, estão dispensadas do valor do Imposto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. A execução do objeto do item 1 seguirá a seguinte dinâmica prevista no cronograma, após a ordem a 

autorização de início: 

12.2. Início da execução do objeto: imediatamente após a emissão da ordem de serviço. 

12.2.1. Item 1.1: deverão ser seguidas as etapas especificadas pelo cronograma, começando com o preparo da 

edificação, inclusive no entorno, retirando a cobertura de lona existente e realizando os reforços e escoramentos. 

Em seguida deverão ser feitas as sapatas, conforme projeto, para posteriormente ser erguida a estrutura de pro-

teção da ruína. No final da obra deverá ser feito a proteção do acesso com tapumes, e posteriormente a limpeza 

final da obra. Deverá ser seguida as especificações do memorial e do projeto. A Contratada deverá dispor de 

equipe suficiente para realizar a obra conforme o cronograma, se tratando de um prédio em ruínas. 

12.2.2. Cronograma de realização dos serviços do item 1.1: prevê a realização da obra em dois meses; 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA GESTÃO DO CONTRATO 
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13.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

13.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências rela-

cionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

13.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

13.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sane-

adoras, se for o caso. 

13.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal téc-

nico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

13.7. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

13.7.1. No item 1.1 visitas semanais in loco para a verificação da qualidade e evolução da obra; 

13.7.2. No item 1.2 relatórios de progresso quinzenal. 

13.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabili-

dade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

13.9. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Nor-

mativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
14.1 O objeto do presente contrato será recebido: 
I - Provisoriamente, pelo responsável pela fiscalização, mediante “Termo de Aceitação Provisória”, assinado 
pelos representantes de ambas as partes, no prazo de 15 (quinze) dias contados da comunicação da CONTRATADA. 
II - Definitivamente, 30 (trinta) dias após o recebimento provisório e depois de nova vistoria, mediante 
“Termo de Aceitação Definitiva”, assinado por ambas as partes. 
Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabiliza-
ção em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DO OBJETO  
15.1 A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da data do recebimento definitivo 
do objeto pela CONTRATANTE pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados, e, em caso 
de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES  
16.1 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
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Nos termos do disposto na Lei 14.133/2021, pela inexecução parcial ou total deste contrato, o CONTRATANTE po-
derá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo administrati-
vo: 
I – Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido; 
II - Multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, calculados sobre o valor do objeto contratado e não 
entregue; 
III – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação quando o contratado deixar de cumprir com 
as obrigações assumidas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA RESCISÃO 
17.1 As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à IV - Suspensão do direito 
de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Santa Tereza, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, dependendo da gravidade da falta;  
V - Rescisão do contrato pelos motivos previstos na Lei 14.133/2021;  
VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos de falta grave com 
comunicação aos respectivos registros cadastrais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso IV.  
CONTRATADA, por: 
 I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;  
II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;  
III – Por decisão arbitral ou judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  
18.1 As partes elegem o foro da Comarca de Bento Gonçalves/RS para dirimir quaisquer questões relacionadas ao 
presente contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
 

                                                               Santa Tereza, 27 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 
GISELE CAUMO 

PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

CIDADE – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 68.849.561/0001-01 

CONTRATADA 
 

 
 

 

Aprovado: 
Procurador Jurídico 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
OAB/RS. 102.428 
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